
PAGAMENTO EFECTIVO 2008
Exportação Preço Médio IRP IPP ITP Receita da Concessionária Total

FEVEREIRO 2008 (Bbls) USD/Bbls US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ

BLOCO FS/FST 100.000 99,152 8.169.472 611.444.132 2.968.562 222.182.017 11.138.034 833.626.149 74,845

BLOCO 0 A 6.594.681 90,457 78.973.856 5.924.766.857 100.011.106 7.503.990.542 139.044.729 10.430.030.343 318.029.691 23.858.787.742 75,02063

BLOCO 0 B 4.631.939 95,073 81.106.932 6.088.389.429 83.438.698 6.262.877.763 130.266.057 9.773.112.632 294.811.688 22.124.379.824 75,0458

BLOCO 2.05 296.171 95,488 1.737.162 130.019.415 1.737.162 130.019.415 74,8459

BLOCO 2.85 1.611.808 120.635.770 5.806.036 435.452.671 7.417.844 556.088.441 74,96632

BLOCO 3 CANUKU 108.282 94,113 1.744.196 130.544.350 1.744.196 130.544.350 74,845

BLOCO 3/05 1.081.501 93,470 4.884.812 365.551.327 64.566.127 4.842.459.492 69.450.939 5.208.010.819 74,98834

BLOCO 3/80

BLOCO 3/85 198.196 93,049 117.685 8.808.134 22.551.121 1.691.334.072 22.668.806 1.700.142.206 74,9992

BLOCO 3/91 295.666 76,069 268.781 20.116.914 8.386.742 629.005.663 8.655.523 649.122.577 74,99519

BLOCO 14 3.133.012 90,716 68.956.679 5.160.817.097 60.292.080 4.521.906.036 129.248.759 9.682.723.133 74,9154

BLOCO 15 8.935.558 90,432 241.347.068 18.064.227.160 762.522.082 57.189.156.155 1.003.869.150 75.253.383.314 74,96334

BLOCO 17 10.903.532 90,273 249.441.878 18.669.873.655 313.381.289 23.503.596.653 562.823.167 42.173.470.308 74,93201

BLOCO 18 3.907.409 93,164 6.329.108 473.740.063 80.888.746 6.066.655.984 87.217.854 6.540.396.047 74,98919

SNGL Concessionária 16.453.357 89,402

TOTAL 56.639.304 #REF! 744.689.437 55.768.934.302 186.418.366 13.989.050.323 269.310.786 20.203.142.975 1.318.394.223 98.879.566.726 2.518.812.812 188.840.694.325
Fonte: Declarações Fiscais submetidas à DNI pelas Companhias Petroliferas incluindo a Sonangol Concessionária

* A receita da Concessionária é baseada no valor declarado pela Sonangol concessionária após a dedução dos 10%

** O valor dos impostos são os pagamentos efectuado um mês após a realização dos carregamentos petrolíferos

*** O preço médio está relacionado com o preço do mercado e não o preço de referência fiscal determinado pelo Minpet e o Minfin

****Não estão incluídos valores em  stock.

RECEITAS ORDINÁRIAS


